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CÂMARA DE BARBALHA

PROTOCOLO Nº I - 26030001/2020 – REQ Nº 120/2020

Data: 26/03/2020 – Hora: 10:19:45

 

  APROVADA
15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 21ª LEGISLATURA

Data: 26/03/2020 – Hora: 21:01:41

  

 
REQUERIMENTO Nº 120 /2020

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer que seja enviado ofício ao Direto
Regional do Ceasa Cariri com cópia a
Deputado Fernando Santana, solicitando um
maior atenção com pequenos agricultores d
Município de Barbalha, os pronafianos, que têm
sua produção pequena, que não estão tend
onde comercializar as suas mercadorias, porqu
os mercados de Barbalha, do Crato e do Piraj
em Juazeiro do Norte estão fechados, em virtu
do surto do corona vírus. Assim sendo
solicitamos que seja aberto um espaço no Ceas
Cariri, com isenção da taxa, para que esse
pequenos agricultores possam comercializar a
suas mercadorias nesse período de crise, par
garantir o sustento de suas famílias, durant
essa pandemia. Salientando que a produção d
verduras são perecíveis, se estragando com
facilidade, levando os agricultores a perder tod
a sua produção.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER qu
seja enviado ofício ao Diretor Regional do Ceasa Cariri com cópia ao Deputado Fernando Santana
solicitando uma maior atenção com pequenos agricultores do Município de Barbalha, os pronafianos
que têm sua produção pequena, que não estão tendo onde comercializar as suas mercadorias, porque o
mercados de Barbalha, do Crato e do Pirajá em Juazeiro do Norte estão fechados, em virtue do surto d
corona vírus. Assim sendo, solicitamos que seja aberto um espaço no Ceasa Cariri, com isenção da taxa
para que esses pequenos agricultores possam comercializar as suas mercadorias nesse período de crise
para garantir o sustento de suas famílias, durante essa pandemia. Salientando que a produção d
verduras são perecíveis, se estragando com facilidade, levando os agricultores a perder toda a su
produção.

 

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 26 de Março de 2020.

FRANCISCO WELLTON VIEIRA

Vereador(a) do PT 


Autor 
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